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Município de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 3.260, de 30 de junho de 2016. 

 

Dispõe sobre as inspeções de saúde física e 

mental no Poder Executivo Municipal. 

 

 

EMANUEL HASSEN DE JESUS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

e tendo em vista o disposto no inciso IV, do art. 7º,  da Lei nº 1.502/94. 

 

DECRETA: 

 

Art.1º Este Decreto regulamenta as inspeções de saúde física e mental 

realizadas na Administração Pública Municipal para fins de: 

I – comprovação de aptidão para a admissão de pessoal em cargos de 

provimento efetivo e de provimento em comissão; 

II – comprovação de aptidão para contratação por tempo determinado para 

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

Art. 2º Os exames referidos no caput do art. 1º, devem ser apresentados 

antes do servidor entrar em exercício.  

Art. 3º Os exames médicos admissionais correm por conta dos servidores 

que estiverem sendo contratados. 

Art. 4º Nos laudos periciais elaborados para efeito de inspeção de saúde 

deverão constar: 

I – a identificação do servidor e do profissional ou profissionais emitentes 

do laudo; 

II – o respectivo registro dos profissionais no conselho de classe; 

III– a conclusão da avaliação.  

Art.5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de 

junho de 2016. 

 

 

 

 

Emanuel Hassen de Jesus 

                                                                                                             Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

 

Cláudio Roberto dos Santos 

Secretário Municipal da Administração 

e Recursos Humanos  


